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LEI ORDINÁRIA N° 148, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Institui o Feriado Municipal, dia da 

Instalação de Tuntum/MA, a ser 

comemorado no dia 27 de dezembro de 

cada ano. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do Município, faço saber 

que a Câmara Municipal de Tuntum, aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica instituído o Feriado Municipal, dia da Instalação de Tuntum/MA, a 

ser comemorado no dia 27 de dezembro de cada ano. 

Art. 2°- As despesas decorrentes da presente lei, caso se façam necessárias, 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 30- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Tuntum- MA, de 08 de novembro de 2024. 
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